
Prefeitura Municipal de Itanhaém
Estância Balneária
Estado dé São Paulo

D.A. nº 205/2024 Itanhaém, 9 de outubro de 2024.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia
do Decreto nº 4.626, de 9 de outubro de 2024, que “Altera o Decreto nº 4.513,
de 2 de outubro de 2023, que alterou a composição da Comissão Municipal
responsável pela supervisão das atividades do convênio do Projeto Estadual
do Leite “Vivaleite*.”

Na oportunidade, renovo à Vossa Excelência os
protestos de minha alta consideração.

F ente,

TIAGO RODRIGUE! 'VANTES
Prefeito Municipal

ORESTÂNCIA
MA EARIA DE ITANHAÍM

PROTOCOLO
pecetido enPLZ.
98 ——Ao

Excelentíssimo Senhor
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém
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Prefeitura Municipal de Itanhaém
Estância Balneária
Estado de São Paulo

DE 626, DE 9 D! DE 2024

“Altera o Decreto nº 4,513, de 2
de outubro de 2023, que alterou a
composição da Comissão
Municipal — responsável * pela
supervisão das atividades do
convênio do Projeto Estadual do
Leite “Vivaleite”.”

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito
Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 12O inciso I do art. 1º doDecreto nº 4.513, de 2 de
outubro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 1º.

1 - representantes da Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Social:

Titular: Luiz Claudio Varella Zannin - RG nº
28.920,228-0

Suplente: Jucimara Dias Araújo Rodrigues - RG
nº 10.996,344-1;

.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

2024.

TIAGO RÓDRIGUES ANTES
Prefeito Municipalà

Registrado em livro nránrio.
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